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OFíCIO NO 22212023 - GABINETE/PMPF. EM ANEXO PROJETO DE LEI QUE DETERMINA AREA NON
AEDIFICANDI NO MINICIPIO DE PAU DOS FERROS.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a úamitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se úatando de
pessoa fÍsica, ou CNPJ, para pessoa jurÍdica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O títnlo foi protocolado sob o no de ordem acima, que indica a prioridade nos termos da resolução 03212016 do TCE/RN, sendo que
seu Registo depende da análbe a ser feita, podendo haver exigências, caso em que o apresentarte será comunicado.

3 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompaúamentro do andamenlo do protocolo.

lnformações da movimentação

ANTONIO DA SILVA

Data\Hora Tipo de movimentação Destino Situação

2711012023 09:'t4:40 PARAANÁLISE GABINETE DA PRESIDÊNCA EM TRAMITAÇÃO

Observações
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Prefêituro de

PIAUDOSFERROS
GctÍnete do Prefeito

OFÍCIO N" 222n023 _ GABINETE/PMPF

Pau dos FerroslRN, 26 de outubro de2023

Excelentíssimo Senhor
JOSE ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/RIY

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Com nossos cumprimentos, servimo-nos do presente, para enviar Projeto de Lei, que

DETERMINE ÁNgE NON AEDIFICANDI NO MT]NICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, E

oÁ Ournas PROVIDÊNCIeS para apreci ação evotação.

Respeitosamente,

MARIAI{NA NASCIMENTO

í10.

CÂilARA IUITICIPAL
DE PAU DOS FERRO$RII

HORA
5

Prefeilura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | AV. Getúlio Vorgas, 1323 - Centro

RECEBIDO EM:



Prefeituro de

PAI.'DOSFERROS
GctÍnete do Prefeito

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N' ?L8O 12023

DETERMINA ÁNT,q NON
AEDIFICANDI NO MUNICÍPru
DE PAU DOS FERRO§/RN, E DÁ
OUTRAS PROWDÊNCAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RII, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faz saber que a

Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN aprovou e ela sanciono a seguinte Lei:

Art 1o - Art. lo. Fica determinada como área o'non aedificandi" a itÍea do vazadouro e aterro

controlado, totalizando 155,0656 ha - Perímetro: 4985,08m, com a seguinte descrição: Inicia-se a

descrição deste perímetro no ponto P05, de coordenadas N 9.328.248,17m e E 589.687,49m; deste

segue confrontando com a propriedade de , com azimute de 93o40&#39;34,84&quot; por uma

distância de 1.288,96m, até o ponto P06, de coordenadas N 9.328.165,52m eE 590.973,80m; deste

segue com azimute de 183"27&#39;29,M&quot; por uma distância de 1.197,09m, até o ponto P07,

de coordenadas N 9.326.970,61m e E 590.901,59m ; deste segue com azimute de

273"45&#39;07,62&quot; por uma distância de 1.303,63m, até o ponto P08, de coordenadas N

9.327.055,92m e E 589.600,76m; deste segue com azimute de 4"09&#39;38,82&quot; por uma

distância de 1.195,40m, até o ponto P05, onde teve início essa descrição.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em26 de outubro

de2023.

MARIAÀINA NASCIMENTO

eetlLà,o
Gabríela Oliveíra Lima

Diretora Legislativa
Mat.: 120.255-3

ás loh a4llotz3

Prefeitura Municipal de Pqu dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | Al/. Getúlio l/argas, I 323 - Centro



Prefeituro de

PÀIJDOSFERROS
Gclcinete doPrefeito

RAZÕES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ALYES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/Rll

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar para apreciaçilo dos nobres vereadores do Município

de Pau dos Ferros, o presente projeto de lei que DETERMINA A ÁREA NON

AEDIFICANDI NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCTAS.

O intuito do presente é no aÍã de cumprir o determinado no Termo de Acordo

Interinstitucional celebrado entre este Município e os Ministérios Públicos Estadual e do

Trabalho, conforme segue cópia anexada

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo

aprovado pelos nobres representantes do Povo de Pau dos Ferros.

Pau dos Ferrosr 26 de outubro de2023.

MARIAI\IN ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | AY. Getúlio Yargas, 1323 - Centro
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MEMORIAL DESCRITIVO

Inóvel: Perimetro de Àrea não edificante do aterro controlado
de Pau dos Ferros
Município: Pau dos Ferros - RN
rirea Total: 155,0656 hâ
PerÍ-mtro: {985,08 u
Local- : Sítio Iogradouro, Pau dos Feroa - RII
Datun: Sirgas 2000, Meridiano Central: 39grÍ{

LII,IITES e COI{FROIITÀIÍTES

lnicia-se a descrição deste perímetro no ponto P05, de coordenadas N

9.328.248,17m e E 589.687,49m; deste segue conÍnontiando com a propriedade de , com

azimute de 93"40'34,&4'por uma distância de 1.288,96m, até o ponto PtÍ)6, de coordenadas

N 9.328.165,52m e E 590.973,80m; deste segue com azimute de 18327'29,O4' por urna

distincia de 1.197,A9m, até o ponto Pr07,de coordenadas N 9.326.970,6ím e E 590.90í,59m

; deste segue com azimute de 273"45'07,62'por uma distilncia de 1.3O3,63m, até o ponto

P08, de coordenadas N 9.327.055,92m e E 589.600,76m; deste segue com azimute de

4"09'38,82" por uma distitncia de 1.í95,40m, até o ponto P05, onde teve inicio essa

descrição.

Peu dm Ferros-RNr24 de outubro i1e2023.
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Adeilton Alves da Cunha
Eng. Agrônorno - Geomensor

CREA:2101729264
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MEMORIAL DESCRITIVO

Imóve1: Terreno do aterro controlado de Pau dos Ferros
Proprietario(s): Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros
tluaicÍ.pio: Pau dos Perros - RN
área Total: 5,8136 ha
Perínetro: 985,00 n
Iocal. : Sitio logradouro, Pau dos Feros - RN
Datum: Sirgas 2000, Meridiano Central: 39grW

Ào llorte:
ilosé do NaecircDto Oliveira e Àntônio liira,nda Tawares
Ào Su].:
Estrade que leva ao gítio Logradouro
Ào lcgte:
Benedito Neto de (lueiroz
Ao Oeste:
Àntônio liiranda de favaree

LIIIITES e CONEROITTÀIITES

fnicia-se a descrição deste perimetro no ponto P01,
de coordenadas lt 9.327.7t7,{1n e E 590.15012Or; deste segue
confrontando com terras de João lvanilson Bessa, com azimute de
93"40'34184'por uma distância de 295rO7m, até o ponto PO2, de
coordenadas lÍ 9.327.698,49n e E 59O.e1l,6fu; deste segue
confrontando com a propriedade de Benedito Neto de Queiroz, com
azimute de 183"27129,04" por uma distância de L96,42m, até o
ponto P03, de coordenadas lt 9.327.502r{3o e E 590.132,81n;
deste segue confrontando com a Estrada que leva ao sÍtio
Logradouro, com azimute de 273"45'07162" por uma distância de
291 ,48m, até o ponto P0l, de coordenadas N 9.32?.521r89n e B
590.135r98u; deste segue confrontando com a propriedade de
Antônio Miranda de Tavares, com azimute de 4"09'38182" por uma

distância de 196103m, até o ponto P01, onde teve inicio essa
descrição.

Peu dos Ferros-RNr24 de outubro de2023-

ADEIIOT{ ALVESDA

ct NHÀ8975352ó/il5
bahãr&Ú
ÉauI§rol

Adeilton Alves da Cunha
Eng. Agrônuno - Geotnensr

CREA:27O7729261
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